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OEIII!NCIA 

SUCURSAL RIO DE JANEIRO 

BANCO HOLANDtS UNIDO 
SÉDE PRINCIPAL : AMSTEROAM 

Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 1934. 

T.llmo . Snr . Alvaro Pirrto de Oliveira 
r e 8 t a . 

Pre zndo Senhor, 

Pelu presente informamos t er leve.do ao 
conhecime nto do Snr . INSPECTOR CHEFE DO DEP RT PJ. " 1TO NA
Cl01,1AL DO TRAB o, o incidente pro vocado por V .s . em 
virtude do qual v.s. dever ' contir.uer suspenso oté ter
rnina ç ... o do inqueri to ,. 

... 
con si. d era ao 1 

e 

~. 



_J) -



' cora;' der N7'() o Sn1·. D ·'l.'c.c or Geral 



l-51 

Proo, 2.519 35 
Abril 

I 

vr. Director do B co Holl es unido 

,. . 
R1o de Janeiro 

Havendo Alvaro P1nto de Oliveira recla do a est 

conselhO contra o cto ess D1r ctor1a., que o dem1ttlu do servi~ 

qo, não ob~tante contar mais de A.annos d exero1e1o, sol1a1to-vos 

rovide ias no sentido de sereu apresentados a esta ~ecr tar1a os 

nec ~~ rios e clareclmentos a respeito. 

Attenc 1osas saudações 

• 



r 

li 

' con~ideTar; -n d Snr. DiT or Geral 

cee tZ<!-~(rl. do ~~ c. ~ ~ t::l- <::~ 

/ , " r Rio r, '• ant·,·~o,Ji/ d0cu..~ 'cJr 3 1.= 

--- .. &dn-o a-~~~dc..~ ... 
Director dáÍ'! Becçao - -





EJC!llo • Snr. Dr . PRESI DENI' 

CONS 

O BANCO . 
á rua Buenos Âiree Nlls ll/13, havendo concluído o inquerito instuurado 

para apurar as faltas graves em que incorreu o seu empr egado ALVARO 

PINTO DE OLIVEIRA com mais de dois annos de trabalho efi'ectivo, remette 

pelo pre eente o alludido inquerito aq Colando CO NSELHO NACIONAL DO TM• 

BAIRO . 

Approveita a opportunida.de para infornl;l.r desde logo, que os 

ordenados do alludido empregado foram suspensos a pu.rtir do mes de tfarço 

do co rrente anno • 

• 

i 

• • 



Í'~ I. 

J.. GERENCIA do 

BANCO HOIAND:t!:S UNIOO 

N E S TA • 

... 
CoiOO Chefe da Secçao de éobra.nças, cumpre-me communicer 

a Va .Se. qve o funccionario ALVARO PINTO DE OUVEIRA, ultine.mente 

tan se tornado descuidado, relapso mesno quanto ao cumprimento das 

I 
... ~ ... 

obrigaçoee que lhe sao confiadas, desacatando ordene e instrucçoee 

principalmente quando são t ranemi ttidae por Co llegas, a um dos quae s 

já aggrediu, s~ndo sua attitude, continuamente provocadora e ironica. 

Por estes factos e ainda mais pelo de ultin'rimente quasi 

nada produzir, pois durante o tempo de trabalho elle, sem motivo jueti• 

ficaào leva a levantar-se do seu logar, afim de que o tempo passe e o 

trabalho fique eem ser feito, tive com o dd. Contador, um entendimento 

pessoal e em virtude disto o referido Funcciono.rio achou-se no direito 

de desfeitear-mo, aggredindo-me na presença de alguns funccionarios, 

entre e lle e achand :1 -ee o Sr .WAlli'ER ARMEUN SCHRODER. 

Janeiro, 23 de Novembro de 1934 
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k. 11 . 

.. 
A GERENCIA DO BANCO HOLANDtS UNI OO,. em vista das communic aç oes 

do Snr .RO BIN DA MOTTA . Chefe da Secção de Cobrunças, constantes de fla. 

l determina seja aberto inquerito aàllinietJt:~.tivo afim de a p ura r a ree-

pons e.bilidade das faltas de que é accueado o funcciol1!-rio ALVARO PINTO 

DE OLIVEIRA. , e para ess e fim, nomeia pa ra f a zer em parte da res pectiva 

... 
commi asa o. o 

S.nr. MARCELLINO PEREI RA CALDAS 
11 ROBERTO P AU ID RIBEIRO e a 

st~. P AULINA O LYMPI~ DE AZEVEOO 

para sob a preeidencia do Snr . MAROELLINO PEREIRA CALDA:S• 

faze r o que ne ce asa-ri o fôr . 

Resolve igualmente, desde l ogo, suspender o pa gamento dos 

vencimento s do al ludido emprega do ALVARO P I NTO DE OLIV EI FA, a t é fi nal 

decisão do inquer:tto. -~ 
de Janeiro , ,Y de Março de 1935. Rio 



• 

A COMMI SSÃO abaixo, nomeada pela Gerenciado BANCO 

HOLAND:tS UNIOO, abre nesta data, o presente inquerito 

para apurar as faltas constantes da accueação de fls. I 

do Snr. Chefe da Secção de Cobranças contra o funcciona.rio 

ALVARO PINTO DE OLIVEIRA . 

Rio de Janeiro,// ,d. ~~~ /f ;r 

A CONMISSÃO 



ANTONI C PINTO, portuguez, morador á r ua Petrocochino 39,aob. 

funccionario do BANCO HOIANDJ!S UNIDO, de se mr, enho.ndo sua r funcçÕee 

na Secção de Cobrança", convidado a depôr no inquerito administra-

tivo mandado instaurar para apure.r as faltas indisciplinares do 

funccionario ALVARO PINTO DE OU:VEIRA , perguntado disse, na presen

ça da comnissão a OO.ixo que de sciencia propria sabe que o accusado 

não p rocedia corretamente quanto ao desempenho de suas funcçÕes,sendo 

eUe intencionalmente vagorosoj. disse mais o depoente que certa vez 

responsavel por ce rto serviço que fôra confiado ao accusado, viu-se 

obrigado a reclamlr a demora proposital deste e em virtude do que, o 

accusado desfeiteou-o em plena Sec ção, aggredindo-o a seguir, na pre-

eença de varios collega e, entre elles o Snr .PAULO KRE'IER. 

Nada. mais disse nem lhe foi perguntado, p elo que sendo este lido 

e achado conforme o assigna 



PAUlO KRB'I'Ell , bra.sileiro , morador á r.Pires Almeida 65,app.ll9 

funccionario do BANCO HOI.ANDms UNIOO, desempenhando suas funcçÕes 

na Secção Cobranças, convidado a depÔr no inquarito administra tivo 

mandado instaurar pare. apurar e.s faltas indisciplina.res do funccionario 
... 

ALVARO PINTO DE OLIVEIRA , perguntado disse na presença da Comni seno 

abaixo que o accuae.do era ranisso no desempenho de suas actividadee,. 

tendo serrpre attitudes indelicadas para o Chefe da Secção com quEm 

lidava. 9irectamente e principalmente pare. Collegt:ts que lhe fossem 

tranff!littir qualquer ordem concernente a serviço. DisEe mais que, 

... 
por haver o collega ANTONIO PINTO chamado a attençao do accuaado para 

o modo deeidioso com que vinha exercendo as suas funcçÕee foi o mesmo 

aggredido pelo accusado na presença do depoente. 

Na de. mais dia se nem lhe foi pe rgurrtado pelo que sendo lido este 



\ 
F~ t:. 

WAL'IER Affi.!ELIN SCHRODER, brasileiro, mor Et dor á rua Alfredo Pinto 33 

funcci.or:e.rio do BANCO HOLANDltS UNIDO, desempenhando as suas funcçÕee 

com:> Chefe da Secção Cobrança s de Moeda Estrangeira , convidado a de· 

.. por no inquerito mandado instaurar para apurar as faltas indisciplina-

r e e do f'unc cionario ALVARO PINTO DE OliVEIRA, perguntado, disse na pre

sença da Commiesi'o abaixo que sempre ouvira dizer sE!' o accueado muito 

ironico, desleixado noe seus deveres, que soube ter elle aggredido um 

collega por questã.o de serviço e mais t a rde v:\,u ts.mbem que elle aggre• 

dira o proprio Chefe da Secção, sómente por ter sido observado, devi do 

o seu pouco interesse ao trabalho. frade. mais disse, nem lhe foi pergun .. 

tado, pelo que sendo este lido e ac.1ado conforme o assigna. 



A COUMI 6SÃO atai.xo as signada encerra nesta data o in-

querito instaurado contra o funccionario ALVARO PINTO DE OLIVEIRA 

e expede nesta mesma data ao SYNDICATO BRASilEIRO DOS BANCARIOS a 

notif'iceção annexa por copia ao processo. 



. . 

... 

I 

/1., J . 

;b 
to DE J N. mo , 20 de aio de 1935 . 

SY J.ll 1 BR IEJR DOS B ~C RI 

H j ti T A. 

ndo e. 8 roce do neste leci nto, u 

in u rlto ad ' ni a r.: r e. r 

do tuncc· onario At; .o p o o~ L • n qu lid e de P 

•. dent d iss- o de inqu rit o, convido-v e en'fi r 

pre s nt nte •• Syndi to p 

t o do I' g ho SI • 95 

f 1 r de! e do ceua 

do Decreto lt 54 de 1934-• 

(Pr Co i .. o) 

BANCO HOLANDltS UNIDO 
Rua Buems Ai res 11 - 13 

e-

.... 
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Fls. 9 

I{ 

1.. GERENCIA Do 

BANCO HO LANDES UNU:O 

N E S T A. 

A Commissâo abaixo assignada, vem apresentar a V .s. 

as peças do inquerito mandado instaurar por essa Gerencia contra 

ALVARO PINTO DE OLIVEIRA. Ne1le ficou plenamente provado ter o 

accueado incorrido nas letras c) e e) do artigo 93 do Dec. NR 54 

de 12 de Setembro de 1934, razão p or que opina a Commissão pela 

da:nissão do accuaado, com fundamento no artigo 89 do mesmo Decreto. 

Rio de .faneiro , 30 de Maio de 1935 
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-da ins~auraçao de um inq_uerito administrativo. 

do o inq_ueri to 

ta dizer q_ue o 

· ouvido o reclamado, res~ondeu este, remeten-

q_ue se encontra de fls . 9 a 17. 

inQU~rito é um documento inoperapte. ) Bas

acusado nao foi ouvido, nem consta ter sido 

ele notificado ~ara esse f'im, e simples enunciar dessa ocor

rencia demonstra a absoluta invalidade do inquerito. A inte-

ligencia dada ~ela comissao ao disposto no art. 95 do regula- ' 

mento do Instituto dos Bancarias, fez daq_uele procedimento uma 

verdadeira excroscencia jurídica, q_ue não se justifica ante os 

viBentes postulados do direito , assecuratorios do direito de 

defesa. Sem a audiencia do acusado, ou , pelo menos, sem a pro-

va de sua revelia, não é p0&9ivel , siq_uer, entrar na analize 

do inq_uerito. 
-Embora o regulamento acima citado nao inclua ta-

xativamente, entre os requiêitos enumerados no art . 95, a au

diencia do acusad~é evidente que esta, sendo um con ectario · 

logico do direito de defeza , não podia ser dispensada • oum-· 

pria, pois , à comissão de inquerito, citar. o reclamante para 

-p1~t~if o seu depoimento , e, somente no caso de não ser atendi

da a citação, isto é, na sua ausencia, é q_ue se justificaria 

a notificação do sindicato, na forma do § 3Q do aludido art. 95. 
"\ 

Examinandá-se o inq_uerito, vê-se perfeitamen-

te q_ue a respectiva comissão apenas se limitou a observar li-

teralmente o art~ 95. Assim , como neste não se faz referencia 

á citaç~o do acusaclo e á sua audiencia (J+mitando-se o regula-
..t ~ . " ' 

mente a admitir , num expressar improprio~· '.ê: ;prova de defeza e 
' 

· a faculdade de assistir o acusado ao inq_uerito) a comissão · 
} 

descurou-se da citação, esquecida de que ninguem pÓde ser con-

denado sem ser ouvido previ amente. 

Como quer que seja , ainda q_ue se conclua q_ue 

o inq_uerito observou o citado art . 95, jamais nos abalançaria

mos a opinar pró ou contramn acusado q_ue não foi ouvido, por-



• 
. .. 

.A' ron::drlrraçâo do Snr. Director Geral 

~~~~a ... ~ . ~ 
clc1D3~ 

~'.?«~; 

r 0r. Proeu#a d? 

X ' f ldffll 

~ na t:;. -m< o!/ -/1[ 

Alvaro Pinto de Oliveira , runcionario do Banco 

Hollandez Unido reclamou contra a sus~ensão inderinida que lhe 

vinha im~ondo aquele estabelecimento bancaria, sob o ~retexto 



• 

da instauração de um inQuerito administrativo. 

· ouvido o reclamado, res~ondeu este, remeten

do o inQuerito ~ue se encontra de fls. 9 a 17. 

inQuerito é um documento 1no~erante.) Bas-
-ta dizer ~ue o acusado nao foi ouvido, nem consta ter sido 

ele notificado ~ara esse f'im 9 O sim~les enunciar dessa ocor

rencia demonstra a absoluta invalidade do in~uerito. A inte

ligencia dada pela comissão ao disposto no art. 95 do regula

mento do Instituto dos Bancarias, fez daquele procedimento uma 

verdadeira excroscencia juridica, que não se justifica ante os 

vieentes postulados do direito, assecuratorios do direito de 

defesa. Sem a audiencia do acusado, ou, pelo menos, sem a pro

va de sua revelia, não é p0&9ivel, si~uer, entr ar na analize 

do inquerito. 
-Embora o regulamento acima citado nao inclua ta-

xativamente, entre os re~uisitos enumerados no art. 95, a au

diencia do acusad~é evidente ~ue esta, sendo um con ectario · 

logico do direito de defeza, não podia ser dispensada • Cum-· 

pria, pois, à comissão de in~uerito, citar. o reclamante para 

~1~C~~ o seu depoimento, e, somente no caso de não ser atendi-

da a citação, isto é, na sua ausencia, é ~ue se justificaria 

a notificação do sindicato, na forma do § 3Q do aludido art. 95. 
~ 

Examinando-se o inquerito, vê-se perfeitamen-

te ~ue a respectiva comiss8o apenas se limitou a observar 11-

teralmente o art~ 95. Assim, como neste não se faz referencia 

á citaç~o do acusado e á sua audiencia (limitando-se o regula-
"" ~ _. ..... 

mento a admitir, num expressar improprio;-~ prova de defeza e 

· a faculdade de assistir o acusado ao inQuerito) a comissão · 
J ' 

descurou-se da citação, es~uecida de ~ue ninguem pÓde ser con-

denado sem ser ouvido previ amente. 

Como quer ~ue seja, ainda ~ue se conclua que 

o inquerito observou o citado art. 95, jamais nos abalançaria

mos a opinar pró ou contramn acusado ~ue não foi ouvido, por-



lg_ue :para tal não foi chamado. 

I Nestes termos, verificado o excesso do :pra-

zo previsto :pelo § 2Q do art . 95 já citado , somos de :parecer 

que não se tome conhecimento do ing_uerito , determinando-se a 

eadmissão do reclamante no serviço, salva ao Banco a faculda

e de instaurar novo :procedimento)em g_ue seja devidamente res

guardado o direito de defesa . 

Procurador Geral , em 

SF/ 

CONCLUSÃO 

Glf!e.,,. data, rf() ~ <Hdoó {)5~tlil O() 

r$.,.6, & . c#'~. 
~t .... 5.... ·--···--- ...... <k lfJJS. ... . 

·•••••···••·••············· 
Dlrector da Secretaria 

cf7k t:;' / 
J ··--·L··-··· ae._ 

v(;() 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
- ---....;< 

Ministerio do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo Proc . 2. 519/ 35 . 

ACCORDÃO 
...... .. : .... .. .... ·ecçâo 

/S3I3F • 

19 .... 3.5.L ... 

Vi s tos e relatados os aut os do processo em que Alvaro Pin

t o de Ol iveira reclama contra o Banco Hollru1dez Unido : 
,., 

considerando a petiçao de fls . 2, era vue 'lv .. ro Pinto de 

"" Oliveira protesta junto a este con. ,elho contra a suspensao indefini-

da que llle vem inltJonc.o a cuelle estabeleci.nento bane .. rio , .:>Ob o pre-
N 

te to da instauraçao de um. 1nr u~r1todlmin1strativo ; 

cons i r.i erando que ouvido o Banco sobre o obj ecto da queixa, 

responSeu el l e remettendo o i nr:uerit o aümi nistrat i vo que se encon

tra a fl s . 9 US (tue 17 ; 

Considerando rue o in1 ueri to ~ um uocmento i nop rant e , 
N 

norcuanto o accus· do nao foi ouvido , nem cons t a t er s ido elle notifi-

caJo para e~sc fim ; 
IV 

considerando que a i nt elli. cmc i a dada )el a COUliJ i :ao ao 

di Jp ._; to no Drt. 95 do .. :egul W1L·1to appro v< .do .t?elo D~:.: cr~;. to n ~ 54, de 

12 de setembro de 19~4. , r ez dac'uol l e procedi mento wna ver Jadui r a ex

crescencia jurluica , q.u não se justif1ca ante os vibentes po~tula

Jos do .~. Lre1 t o , ass tt/t. J ·ios do direi to de defesa , pois sem a audi en 

ela üo accusu.do , ou , pelo menos , sem a prova de sua r evel i a , não é _o§. 

sive1 , si( uor , entrar na anal yse do i:nquerito ; 

consi Jr élll<lo ue , embora , o llegulc: nE.:n to acima r eferi o não 

incl ua t a.!..ativamente , entre os requ is itos ennumurados no Brt . 95 , a 

audi encia do accusado , é eviüente cue esta, sendo wa con."ectarlo l o

gico do di :·ci to de defesa , não podi a .3 .. r Ll i sp ... nsada , e , assim, curo-

pria , 
IV 

corulli""sao de Incucrito , citar o in ici8.do para prest ar o seu 

depo1111ento, e , sómente no c· sou.e não ser attendida a cita ·ão , L.. to é, 

na sua ausenc1a , é ~ue se jubtificari a a notificaç~o do CY.ndicato , na 



forma do § 3~ do alludido art . 95 ; 

Resolvem os membros da Primeira Camara do Con...,elho :ac~o-

nal do 'l'rabalho , pelos fwldomentos expos tos, considerar nullo o in-
N 

cuerito , para o fim de Jetcrminar a readmissao do reclamante no ser-
N N ' 

viço , com a indemnizaçao dos sal rios nao percebidos, vis to já haver 

se verific.:, do excesso ào pra/.o previs to pelo § 2~ do o..r t . 95 citado, 

salva ao Banco a facul dade de instaurar novo inquerito , em oue se ja 

devidamente r osgue.rdado o direi to de defesa . 

Rio de Janeiro , 6 de Ago Jto de 1925. 

Relator . 

FU1 presente: - jfM..Vd...AJ!~~ ·orocurador Geral em 

exercicio. 
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Pro c!. 2, ,19/3P. 

1-1.203 

EA 

~r. 1r ctor 

jJ1I' ctor1 no t1 1 c 

Rio , 13 de Setembr o de 1935 

N o t 1 f 1 c a ç ã o 

nco ltoll' ndez Unl o 

~ em o .'r . re · l ente , c s 

entr p zo 

r ar l lv ro tinto e llv~tr , no c•r o q '-· occu v , o 

como t. j'" o I .~.~· :o ln mn1z o , )~ . ].• rlos n="o .·cebl o , 

c·e ve l.fj C G.O 0/Ce ... ~; no rw. O pr: Vi tO p O 

e to ppl v <lo r o n cr to n° 

el.B vwndo-lhe , ); Or , r 
culd... o lnqu r1 to , m qu õJ J e vi -

· ra· do o .. tr· ·to 

ra 1or .; escl elo ntos , 1nc1u·o 

•o.; r"' e t cop1 qthen t.1c d · o · eco "' o pr re l o se -
... 

~ o de · e Ai c··lrr nt • nno , nos ~ ut s p c o 

rn QU qu 11 1 pr o r c cont r· o.J1t otor1 • 

ttencl 
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Exmo. Snr .. Dr. PRESIDENTE DO 

O BANCO HOLANDltS UNI 

Buenos Aires 11/13, n.e sta Cepit e.l, tendo rêl:lí. S'tiit&~i!ff!'t 

11 do corrente, um officio desee respeitavel CONSELHO, da

tado de 3 do corrente, sob 1-Tl! 1 . 743, vem em re sposta, infor

ma.r a V. Ex . que o inquerito administrativo relativo á demissão 

do nosso funcciona. rio ALVARO PIN'IO DE OLIVEIRA, já foi enviado 

a esse Colando CONSELHO NACIONAL DO TRABAlHO, conforme reque

rimento datado de 12 de Junho corrente . 

Sellaclo 



r 
• I 

. ' 

Exmo. S.nr . Dr. PRESIDENTE DO 

CONSELHO 

O BANCO HOLAND:tB UNI 

-
11 do corrente,. um o f fiei o dee se respeitavel OONSELHO, da• 

tado de 3 do corrente, sob Nll 1.743, vem em re sposta, infor

mar a V. Ex . que o inquerito admi.nistrativo relativo á demissão 

do nosso funcciona rio ALVARO PD!'IO DE OLIVEIRA, já foi enviado 

a esse Oolendo CONSELHO NACIONAL DO TB.ABAUiO t conforme reque-

rimento datado de 1!:1 de Junho corrente. 

Selle.do 



c=Q o -

Apr s nt i r j ct )edi nt 

lll ffic:il' l 



1-817 

• 

Proc . 2.519/ 35 

29 Junho 6 

Sr . Dlrel!tor do Bnnco Holl·ndez Unido 

to de J!'lneiro 

Havendo o "1rl wlra camara. do conselho .ucton. 1 

do 'l,r· balho , em de c tr~o •)referida no ac ,..:o ctão de 6 de Agos-

"' to de 19~5 determinado a ·e1ntcgruçuo nos serviços do func-

c1o nr rio lv,ro Pinto de 01lve1ra , con todas us vunt: gens 

legues . so11c1 to-vos u.~ necos.;.) trlas p1·ov1Jenclas , o senti

do de ser esta :;)ccret::rlr tnfon adu , dentro o pr· zo de 10 

dlas , a re..,p ~-l to do cu1pr1rnento daLlo n supra cltuda decl..,ão. 

"' A ttenctosns s·mdnçoes 

Os aldo Jonres 

Director tJcr::ü d 1:. ecretarla 

• 



' . o I 



' . 
I 
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Pro c . 2 . 519/:35 
• 

4 

EA/S..JB • 

•• 

'r . A.lvt ro )1nto de Jllvelr 

/C do y lento do:3 B14ncnr1os 

Nost~ 

,gosto 6 

I~ ve Jo o l:1· nco 1 ollnn ez ln!or, :~d.o " este conse-

lho oue , e 
... 

cumpr1mAnto r~ nccor uo e d . os to de 1935 , 

j~ f o tes r 1n te , · c. o os s rvlcos ll.t~••ue~le · nco , sue a 

de tlover bro do nrmo • fina o , co to z s v 1 t· .e no lcgnes , 

soliclto- vos prov1<enc1·s nos ntl o e s r est .... ecrett:-1r1A , 

aentro do pr·1zo e lO d ·.s, ctont1f1cnd, r respc to ao , lle

gt Li o. 
... 

~.ttenc·os s s ud coes 

Os aldo vO, .res 

Dir .ctor Ucrnl dr ecret>.rln 
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